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	Pré-requisito para:
	

	

	Objetivos: Ao final do semestre o aluno deverá ser capaz de:
1. Objetivo geral: analisar e interpretar os direitos e garantias fundamentais decorrentes da Constituição:
2. Objetivos específicos:

2.1. Unidade I – conhecer o momento de elaboração da Constituição, atualizando seu preâmbulo;

2.2. Unidade II – interpretar os princípios fundamentais da Constituição; 

2.3. Unidade III – compreender os direitos e garantias fundamentais, partindo de sua construção histórica e analisando os direitos individuais e coletivos (civis e políticos), bem como os sociais e os difusos;

2.4. Unidade IV – estudar a organização federativa do Estado brasileiro, as esferas político-administrativas e suas competências; e

2.5. Unidade V – conhecer a estrutura dos poderes constitucionais, conforme a organização e competência do Legislativo, Executivo e Judiciário

3. Resolver casos concretos

4. Abordar os temas mais destacados na prática forense. 

	

	Ementa: Direitos e garantias fundamentais. Organização dos Poderes

	Habilidades e competências do Egresso no Curso de Direito

Conhecer o Direito Constitucional e o seu objeto, a Constituição, como fundamento da organização do Estado Democrático de Direito e de supremacia perante as demais normas jurídicas.

Conhecer a Constituição, em suas diversas manifestações, textual, normativa, axiológica, como fundamento do exercício do poder e da prevalência dos direitos e garantias fundamentais.

Compreender a existência dos direitos e suas garantias, como a liberdade e a propriedade, como fontes legitimadoras da atuação do poder na sociedade democrática deste início do século XXI.

Destacar a importância dos aspectos funcionais para a realização da liberdade e demais direitos na sociedade atual.


	Procedimentos de Avaliação (MIA):

	O aluno será submetido a três avaliações no semestre, segundo as orientações das autoridades acadêmicas, que constarão de:

a) V1 = verificação do conhecimento de toda matéria dada até a data da prova (valor de 0 a 10);

b) VT = verificação de trabalhos individuais ou em grupo, seminários, debates, etc. (valor de 0 a 10); tendo por objeto trabalhos manuscritos, com 30 linhas, sobre temas a serem indicados pelo professor e que tenham relação com o conteúdo programático, devendo constar ao menos duas fontes consultadas. Cada trabalho valerá dois pontos e a entrega além da data designada importará em perda de meio ponto por cada dia de atraso, dia útil ou não. 

c) V2 = verificação de toda a matéria ministrada no semestre (valor de 0 a 10).

A média do semestre (MS) que deverá ser igual ou superior a 4,0, será apurada da seguinte forma:

a) (V1+VT+V2)/3=MS;

b) Se o aproveitamento na MS for igual ou superior a 7,0, o aluno será aprovado sem necessidade de efetuar a Verificação Suplementar (VS);

c) Se a MS for igual ou superior a 4,0 e inferior a 7,0, o aluno será submetido à VS. A média final é a soma (MS+VS)/2 e deverá ter valor igual ou superior a 5,0.

Em qualquer caso, o aluno terá que ter o mínimo de 70% de freqüência.

	A avaliação do TDE (Trabalho Discente Efetivo) será debatida com os alunos e definida no decorrer do curso.

	Bibliografia Básica: 

	1.
	BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. São Paulo, Saraiva.

	2.
	SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, São Paulo, Malheiros.

	

	Bibliografia Complementar:  

	1.
	BARROSO, Luiz Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição, São Paulo, Saraiva.

	2.

3.

4.

5.

6.

7.
	BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo, Malheiros.\

CLEVE, Clemerson Merlin. A fiscalização abstrata da constitucionalidade das leis. São Paulo, RT

FERREIRA, Luis Pinto. Curso de Direito Constitucional. São Paulo, Saraiva.

HESSE, Konrad. A força normativa da Constituição. Porto Alegre, Sérgio Fabris.

SILVEIRA, Paulo Fernando. Devido processo legal. Belo Horizonte, Del Rey

SLAIBI FILHO, Nagib. Direito Constitucional. Rio de Janeiro. Forense. 

	

	Semana
	Data
	Nº Aula
	Conteúdo Programático
	Procedimentos de Ensino



	1ª 
	3/8
	 2
	 Distribuição do plano de curso. Designação dos trabalhos manuscritos

	Debates com os alunos


	
	5/08
	 2
	Conceitos jurídicos gerais. Os diversos estatutos jurídicos do cidadão do século XXXI. Os grandes sistemas jurídicos do mundo contemporâneo. A supremacia constitucional. A importância da Constituição no mundo moderno. Textos: O interesse como fundamento do Direito; Igualdade, identidade e direito à diferença: os diversos estatutos jurídicos do cidadão do século XXI; Os sistemas jurídicos contemporâneos,  em www.nagib.net/artigos. Caso: Aplicabilidade da súmula vinculante sobre nepotismo.  
	Quadro e giz.

	2ª 
	
	
	
	

	
	10/8
12/8

	2
2


	Texto, norma e valor. Integração das normas jurídicas.  Texto: Vinte anos da Constituição de 1988: qual Constituição? e  Texto, norma e valor na Constituição de 1988, em www.nagib.net/artigos. Caso: Idoso notavelmente rico tem direito constitucional ao transporte gratuito em coletivo urbano?

Preâmbulo. Princípios e regras ou preceitos. Princípios fundamentais, gerais e especiais. Texto: Constituição e norma, em www.nagib.net/artigos. Caso: O princípio tem maior densidade normativa que a regra? 
	Quadro e giz.

	4ª 
	17/8
	2
	Revisão e complementação
	Quadro e giz.

	
	
	
	
	

	
	19/8
24/8
	2
2
	 O princípio republicano. Formas de governo. Distinção entre governo e Estado, monarquia e república. Cláusula pétrea e princípio republicano. Texto: Agravo regimental no Inquérito nº 1376, Ministro Celso de Mello, em www.stf.jus.br.   Caso: Os agentes políticos estão submetidos à lei anticorrupção – Lei nº 8.492/92?

Entrega da VT 1. Soberania popular. Tipos de democracia. Meios de participação popular. Estado Democrático de Direito. Estado Social de Direito. Texto: ADI nº 3741, Relator o Ministro Ricardo Lewandowsky, em www.stf.jus.br  e voto vencido na Queixa crime nº 2006.067.00006, em www.tjrj.jus.br  Caso: Qual o fundamento político da regra in dúbio pro reo?
	Quadro e giz.

	5ª 
	26/8
	2
	Revisão e complementação.

	Quadro e giz.

	
	2/9
	2
	As funções estatais e a separação dos Poderes no regime federativo. Sistema de freios e contrapesos. Texto: Buraco em via pública, artigo em www.nagib.net/artigos e sentença no processo nº 95.001.087920-5, em www.nagib.net. Caso: Pode o Senado Federal dispor sobre o planejamento do Município de Niterói? 
	Quadro e giz.

	6ª  
	
	
	
	

	
	9/9
14/9

	2
2
	17 – O Estado brasileiro no plano das relações internacionais. Os direitos fundamentais internacionais. MERCOSUL. Organizações internacionais. Texto: Habeas Corpus nº 90450, Ministro Celso de Mello, em www.stf.jus.br e O direito fundamental de acesso aos tribunais internacionais, em www.nagib.net/artigos. Caso: O brasileiro tem direito de acesso à Corte Interamericana de Direitos Humanos para reclamar contra o Governo Brasileiro? 

Revisão e complementação. 
	Quadro e giz.
Quadro e giz.

	
	16/9
21/9 
	2
2


	24. Os direitos e garantias fundamentais. As gerações dos direitos. Os direitos liberais. Os direitos sociais. Direitos da nacionalidade. Direitos políticos. Os partidos políticos. Texto: Voto vencido na Apelação Cível nº 2001.001.16052, em www.nagib.net . Caso: CPI pode mandar prender a testemunha recalcitrante?

Revisão e complementação. 
	Quadro e giz.
Quadro e giz.

	8ª 
	23/9
	2
	Revisão e complementação. Entrega da VT 2.


	Quadro e giz.

	
	28/9
	2
	As garantias constitucionais: individuais, coletivas, sociais e políticas. Texto: Sentença na ação nº  90.001.069626-6, em www.nagib.net . Caso: Advogado pode acompanhar testemunha em inquérito policial? 
	Quadro e giz.

	
	
	
	
	

	
	30/9
	2
	V1 ou Revisão e complementação
	Quadro e giz.

	9ª  
	
	
	
	

	
	29/9
	2
	Os remédios constitucionais. Texto: Dever judicial de adequação do procedimento à pretensão deduzida em Juízo, artigo de Cristina Gutierrez, em www.cristinagutierrez.pro.br. 
Caso: O que fazer se o juiz não decide?


	Quadro e giz.

	10ª 
	5/10
	2
	V1 ou Revisão e complementação. Entrega da VT3
	Quadro e giz.

	
	
	
	
	

	
	7/10.
	2
	A organização do Estado. O Estado Federal. Fonte e distribuição das competências. Intervenção. Texto: Representação para Intervenção nº 2006.126.00043, em www.nagib.net.   Caso: O Estado do Rio de Janeiro pode intervir no Município de Niterói se este não garante a matrícula para os alunos do Curso Fundamental?
	Quadro e giz.

	
	14/10
	2
	Revisão e complementação.
	Quadro e giz.

	
	
	
	
	

	11ª 
	
	
	
	

	
	17/10
19/10
	2
2
	. Poder Legislativo. Processo legislativo. Texto: Acórdão na Representação por inconstitucionalidade nº 2006.007.00119, em www.tjrj.jus.br.  Caso: O Município de São Gonçalo pode instituir, em sua Lei Orgânica, medidas provisórias nos termos previstos no art. 62 da Constituição da República?

Revisão e complementação.
	Quadro e giz.
Quadro e giz.

	12ª 
	
	
	
	

	
	24/10

	2
2
	Poder Executivo. Organização e estrutura. Texto: Representações de Inconstitucionalidade nº 2003.007.00146 e nº 2003.007.00109, em www.nagib.net. Caso: Sem aumento de despesa, pode o Prefeito de Maricá baixar decreto reorganizando a Administração Pública e transformando cargos em comissão em cargos efetivos a serem preenchidos pelo critério constitucional de concurso?  

	Quadro e giz.
Quadro e giz.

	13ª 
	26/10
	
	Revisão e complementação
	

	
	02/11
04/11
	2
2
	Poder Judiciário. Funções essenciais à Administração da Justiça. Texto: Magistratura e democracia, artigo em www.nagib.net    Caso: Tem o Conselho Nacional do Ministério Público atribuições para reduzir o número de Promotores de Justiça no Estado do Rio de Janeiro? 

As diversas funções do Poder Judiciário. Texto: Voto vencido no Agravo de Instrumento nº 2006.002.14140. Caso: O Juiz de Direito de Casemiro de Abreu pode baixar normas proibindo os adolescentes de freqüentar lan house?


	Quadro e giz.
Quadro e giz.

	14ª 
	9/11

	2
	Revisão e complementação.


	Quadro e giz.

	
	11/11
	2
	Revisão e complementação.  
	Quadro e giz.

	15ª 
	16/11
	2
	Revisão e complementação.

04. Revisão e complementação. 


	Quadro e giz.

	
	
	
	
	

	
	18/11
18
	2
	Revisão e complementação.


	Quadro e giz.

	
	23/11
	2
	Revisão e complementação. 
	Quadro e giz.

	16ª ª 
	25/11
	2
	Revisão e complementação.
	Quadro e giz.

	
	30/11
	2
	Revisão e complementação.
	Quadro e giz.

	17ª ª 
	2/121
	2
	V2 ou Revisão e complementação.
	Quadro e giz.

	
	
	
	
	

	18ª 
7/12
2
V2 ou Revisão e complementação.
Quadro e giz.
9/12
2
V2 ouRevisão e complementação.
Quadro e giz.


	​​​​​​​​​​​​​​​​​​________________________
	___/___/___
	
	​​​​​​​​​​​​​​​​​​_______________________
	___/___/___
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